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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório, correspondente ao período de 02 a 05/11/2023, referente a II 

COPA AMÉRICA DE HANDEBOL MASTER executada/o pela FEDERAÇÃO 

BAHIANA DE HANDEBOL no âmbito do TERMO DE FOMENTO Nº 90/2023 foi 

elaborado de acordo com o disposto no art.18 do Decreto Estadual nº 17.091/2016 

que regulamenta o Marco Regulatório das parcerias entre a Administração Pública e 

as Organizações da Sociedade Civil.  

Este relatório objetiva demonstrar o desempenho da FEDERAÇÃO BAHIANA DE 

HANDEBOL no cumprimento do objeto da parceria definido no Plano de Trabalho, 

apresentando o comparativo específico das metas pactuadas com os resultados 

alcançados, fornecendo ainda informações complementares, considerando o citado 

plano 

O responsável pelo monitoramento, avaliação e análise da prestação de contas da 

parceria é o (a) servidor (a) Sinval Vieira designado (a) para desempenhar a função 

de Gestor da Parceria, através da Portaria nº 82/2019. 

 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº. 

142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos seguintes membros, 

sendo o primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 

69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 69.279.271-2, Larissa Oliveira 

Souza Simões, matrícula   nº 69.604.641-4, Bernadete de Lourdes Marsicano 

Araújo, matrícula  nº 69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - 

matrícula nº 69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por 

monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem atribuídas, em seu conjunto, e 

homologar este Relatório. 
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2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 

 

Instrumento da Parceria:  Termo de fomento nº90/2023 

Objeto da Parceria: FEDERAÇÃO BAHIANA DE HANDEBOL - FBH 

 

Vigência: 01/11/2023 a 25/01/2024 

 

 

 

                 Apostilamento 

Prorrogado por mais15 dias pela portaria 

 

 

Valor Total da Parceria: 

Nº da 

Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

Parcela 

Única 

01/11/2023 R$ 196.783,00 16/11/2023 R$ 196.783,00 

TOTAL    R$ 196.783,00 

 

3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 
 
 

Nome da OSC: Federação Baiana de Handebol  

CNPJ: 13.477.203/0001-15 

Telefone de Contato: 9 9157-1841 

E-mail: arianemoura.direito@outlook.com 
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4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO  
 

Viabilizar a realização do evento II Copa América de Handebol Master reunindo 

praticantes do handebol das américas e motivando os cidadãos do nosso estado 

para praticar handebol, alcançando assim uma melhora na qualidade de vida, bem 

como, tornar o estado da Bahia o centro das atenções para prática do handebol 

master nas américas.  

Programa: 303 - Desenvolvimento Produtivo 

Compromisso: 0003 Promover o esporte e lazer como um vetor de 

desenvolvimento produtivo, considerando as vocações territoriais. 

Meta: 0001 – Expandir a participação de atletas baianos em atividades esportivas 

de Alto Rendimento 

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 90/2023, formalizado entre 

a SUDESB e a FEDERAÇÃO BAHIANA DE HANDEBOL - FBH para a promoção 

da “II COPA AMÉRICA DE HANDEBOL MASTER”, realizada no Ginásio 

Poliesportivo de Cajazeiras; Arena de Esportes da Bahia; IFBA e Estação Cidadania 

São Marcos, no período de 02 a 05 de novembro do ano corrente, sob expectativa 

de um público em 2.000 pessoas durante todo evento. 

As competições contaram com a participação de 44 equipes dos países: Brasil; 

Paraguai; Chile; Colômbia; República Dominicana e Porto Rico, em 91 jogos 

distribuídos nos 4 ginásios; todos os jogos ocorreram das 08:00 às 20:00 

simultaneamente. 

  

O congresso técnico ocorreu no início das competições para todos os participantes 

inscritos, onde foram passadas informações sobre o regulamento do evento. 
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No dia 04/11 (sábado) das 08:00 às 20:00, o evento contou com a participação de 

aproximadamente 199 (cento e noventa e nove) atletas, nas categorias masculino e 

feminino, faixa etária 30+, divididas em 09 (nove) equipes e seguintes confrontos: 

BMS Chile x Paraguay; República Dominicana x Brasil S/SE; Brasil S/SE X Brasil 

NE; Brasil Amarelo S/SE x Brasil Verde S/SE; Brasil Amarelo NE x BMS Chile; Brasil 

N x Brasil Verde NE; BMS Chile x Panamericano; Brasil Verde S/SE x Panamericana. 

Durante o evento a entidade disponibilizou para os atletas serviços de arbitragem; 

mesários; materiais de primeiros socorros e registro dos fatos por meio de fotografia. 

  

A FEDERAÇÃO BAHIANA DE HANDEBOL – FBH divulgou o evento através da 

confecção de banners e back drop. 

  

O referido evento cumpriu integralmente, com as metas e objetivos, conforme 

estabelecido no Plano de Trabalho, além de fortalecer a prática do Handebol através 

de novas técnicas e atualização de conhecimentos, visando maior competitividade e 

revelação de novos talentos, além dos resultados encontrados em atletas, número 

de inscritos, congresso técnico e infraestrutura. 

 

5.3 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

5.3.1 Análise da execução do objeto 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com 

base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 
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a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas: 
 

Ações 

Ação 1. Promover toda estrutura para realização do projeto “II COPA DE 
HANDEBOL MASTER” 

Foram contratados serviços de Infraestrutura e Logística, conforme descriminados 
nos itens: Infraestrutura, Outros Serviços, Material Esportivo Transporte de acordo 
com a previsão de receitas e despesas. 

Ação 2. Promover as ações de Comunicação (divulgação e identificação) do 
projeto 

Foi confeccionado material de comunicação do Projeto, em conformidade com o 
Manual de Marcas da SUDESB, de acordo com o quantitativo e especificação 
técnica descritivo dos itens: Divulgação, de acordo com a previsão de receitas e 
despesas, quantitativo e especificação técnica. 

Ação 3. Realizar Congresso Técnico 

Foram realizados no dia 02 de novembro de 2023, para todos os participantes 
inscritos, com a finalidade de passar informações acerca do regulamento do 
evento conforme o item material promocional de acordo com a previsão de receitas 
e despesas. 

Ação 4. Realizar solenidade de premiação 

Foram adquiridos troféus para premiação dos três finalistas de cada categoria, 
naipe e equipe, seguindo o regulamento do Torneio, de acordo com a previsão de 
receitas e despesas. 
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b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 

 

A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de 

trabalho 
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c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto  

até o período:  

 

A Copa América de Handebol Master 2023 também impulsionou o comércio, 

atendendo as necessidades dos atletas nacionais, internacionais e público presentes 

no evento, o turismo e a cultura local foram beneficiados exponencialmente de modo 

geral, diante da quantidade de pessoas de outros estados e/ou países que vieram à 

Bahia exclusivamente para o evento, oportunizando o crescimento no consumo 

dentro do setor de hotelaria, restaurantes e demais serviços que foram acessados 

durante todos os dias do evento.  

Durante o evento tivemos uma média circulante de público nos ginásios de cerca de 

aproximadamente muitos espectadores por dia nos 5 ginásios de realização do 

evento, fatos estes, divulgados em redes sociais sempre exaltando o apoio prestado 

através do termo de fomento 90/2023 junto a SUDESB. 

 

6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 

 

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 90/2023 foi executado 

integralmente, cumprindo com todas metas previstas no plano de trabalho. 

 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

 

Não houve previsão de contrapartida. 
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8. TRANSPARÊNCIA 

No que tange à transparência a OSC cumpriu com o determinado, conforme 

constatado através do link: ( 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
 
Até a presente data não houve nenhum registro de notificação dos órgãos de 

controle.  

 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 

 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da ouvidoria Geral do 

Estado da Bahia acerca do termo de fomento nº 90/2023. 
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11. APLICAÇÃO DE GLOSAS  

 

Não houve glosa no período. 

 

12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 90/2023, foi executado 

com o cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.  

 

13. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE MELHORIA 

Não houve elaboração de plano de melhoria. 

 

14. RECOMENDAÇÕES 

Não houve 

 

15. CONCLUSÃO 

Concluímos que o objetivo da parceria foi finalizado alcançado fortalecendo a prática 

do Handebol na Bahia, através da realização do evento A OSC cumpriu as cláusulas 

constantes no Termo de Fomento, sendo aprovado sem ressalva, executando as 

ações com o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho.  
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16.ANEXOS     

 

                                                                   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

  

                    Salvador, 09/11/2023 


